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ATA N° 033/2021 
 

Aos dois (02) dias do mês de setembro de dois mil e vinte um (2021), nas dependências da Câmara 
Municipal de Vereadores, foi realizada a trigésima terceira (33ª) Reunião Ordinária, da Primeira 
Sessão Legislativa – Oitava Legislatura da Câmara Municipal de Sério. Estando presentes os 
seguintes vereadores: Alceu José Schutz, Altair Paulo Brandt, Delmo Rempel, Flávio Becker, 
Guilherme Samuel Hickmann, Luciano José da Silva, Mário Antônio Cândido, Nelcí Ariotti Maffi e 
Tiago André Ariotti. Após verificada a presença do número regimental, o Senhor Presidente, Tiago 
André Ariotti, abriu os trabalhos em nome de Deus, saudando colegas Vereadores e demais 
presentes. Foi realizado um minuto de silêncio em respeito ao falecimento do Senhor Elígio 
Guarnieri. Solicitou ao Secretário que fizesse a leitura de uma mensagem e após pediu para que a 
Vice-Secretária fizesse a leitura da Ata Nº 032/2021.  ATA Nº 032/2021 da Sessão Ordinária, 
realizada em vinte e seis (26) de agosto de dois mil e vinte um (2021), foi aprovada por 
unanimidade. EXPEDIENTE: Conforme o Boletim Nº 033/2021, não tiveram inscrições para falar no 
expediente. Solicitou ao Secretário que fizesse leitura da RESPOSTA DA INDICAÇÃO Nº 008/2021. 
ORDEM DO DIA: Ofício do Gabinete N° 089/2021 encaminha resposta referente a Indicação Nº 
005/2021. Ofício do Gabinete N° 090/2021 encaminha resposta referente a Indicação Nº 
006/2021 e Nº 007/2021. Ofício do Gabinete N° 092/2021 encaminha o PROJETO DE LEI Nº 
062/2021. Ofício do Gabinete N° 091/2021 encaminha o PROJETO DE LEI Nº 063/2021, PROJETO 
DE LEI Nº 064/2021, PROJETO DE LEI Nº 065/2021, PROJETO DE LEI Nº 066/2021 e PROJETO DE 
LEI Nº 067/2021. PROJETO DE LEI Nº 062/2021 - Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2022. Projeto baixado para maiores análises. PROJETO DE LEI Nº 
063/2021 - Acrescenta Parágrafo Único ao art. 19, da Lei Orgânica Municipal. Projeto baixado para 
maiores análises. PROJETO DE LEI Nº 064/2021 - Institui o Programa de Renegociação da Dívida 
Ativa Municipal, e dá outras providências. Projeto baixado para maiores análises. PROJETO DE LEI 
Nº 065/2021 - Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Especial no orçamento municipal 
vigente, no valor de R$ 320.000,00 e indica recursos para sua cobertura. Aprovado por 
unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 066/2021 - Autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos 
Suplementares no orçamento municipal vigente, no valor de R$ 280.000,00 e indica recursos para 
sua cobertura. Aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 067/2021 - Autoriza o Poder 
Executivo a custear as despesas relativas à criação de Concurso para seleção de Projeto de 
revitalização, embelezamento, paisagismo e de adequações do Cemitério Católico, localizado no 
Centro de Sério, e dá outras providências. Projeto baixado para maiores análises. EXPLICAÇÕES 
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PESSOAIS: Alceu José Schutz, saudou Senhor Presidente, colegas vereadores e demais presentes, 
agradeceu à Administração pelas respostas das indicações e por esclarecer em como estão os 
andamentos da administração pública. Falou sobre a cesta básica, onde fez uma pesquisa, e existe 
um decreto Nº 399 de 1938 do Presidente Getúlio Vargas, onde foi estipulado o valor da cesta 
básica, e falou que analisando os valores nos mercados em nosso Município, esse valor atualmente 
fica em torno de 417 reais por pessoa, em uma família de 3 pessoas o gasto ficaria em torno de 
1.200,00 reais. Por isso compartilhou essas informações para os demais colegas vereadores, pois 
muitos servidores públicos, como zeladores e alguns operários não recebem nem um salário 
mínimo, e dessa maneira fica difícil para se manter, sendo assim devemos pensar e analisar alguma 
alternativa de oferecer uma vida melhor para esses colegas. Nada mais havendo a constar o 
Senhor Presidente após convocar a próxima sessão, para o dia dezesseis (16) de setembro, quinta-
feira, encerrou os trabalhos invocando a proteção de Deus. E para constar, lavrou-se a presente 
Ata, que depois de lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente, Senhor Vice-Presidente e 
Senhor Secretário da Mesa. 
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